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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0__/20__-FUNJEAM 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
___/20___- FUNJEAM , que entre si 

celebram o TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 

do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 

REAPARELHAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL-FUNJEAM, e a 

empresa __________, na forma abaixo. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  por intermédio do FUNDO DE 

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – 
FUNJEAM  sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, 

s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por 

seu Presidente, Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES,  brasileiro, 

casado, Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 

portador da Carteira de Magistrado nº 185-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 052.728.232-

49, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE , e do outro lado, a 

empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ________, em __/__/__, sob o nº 

_____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, estabelecida na Cidade de _____, Estado 

_______, à ______, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______, brasileiro(a), estado 

civil, profissão, residente e domiciliado(a) na Cidade de _______, Estado do ______, 

portador da Carteira de Identidade nº _______ SSP/___ e inscrito no CPF/MF sob nº 

__.__.__-__, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA , em 

consequência da licitação na modalidade ________, sob o nº ____/20__-CPL/TJAM, cuja 

homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano _____, Edição nº ______, 

Caderno Administrativo, em ___/___/______, à pág. ___, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo Digital nº ________-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, 

e o despacho autorizador exarado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente 

do TJAM no mencionado PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA , 

independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste 

Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE  e a CONTRATADA , na presença das 

testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

________/20__-FUNJEAM , que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente pacto a contratação de empresa especializada em 

manutenção aeronáutica e homologada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 

para a prestação, de forma contínua, dos serviços de Manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento de peças, na aeronave NAVAJO PIPER AIRCRAFT CORPORATION, 

modelo PA-31-350, prefixo PT-JAM, conforme especificado no Termo de Referência e seus 

apêndices, parte integrante e complementar deste instrumento, naquilo que não o 

contrarie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade ________, sob o nº 

__________/20__-CPL/TJAM, e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da 

Justiça Eletrônico, Ano ____, Edição nº ____, Caderno Administrativo, em __/__/20__, à pág. 

___, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002 regulamentada pelo Decreto 5.450, de 31/05/2015. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde 

já, entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas 

constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, esta última regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e demais normas legais pertinentes e aplicáveis a 

proteção ambiental.  

3.2. A CONTRATADA  declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que 

não expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus Anexos, ao Termo de 

Referência e seus apêndices, à Proposta da CONTRATADA , à Nota de Empenho e 

demais documentos que compõem o Processo mencionado no preâmbulo que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

Instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante 

empreitada por preço global , em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

6.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, na 
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aeronave PIPER deverão ser executados de forma completa e eficiente, de maneira 

contínua, em conformidade com o disposto no Termo de Referência e seus Apêndices, a 

fazer parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição, a legislação aplicável à espécie, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações, as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho e o que consta do Edital de 

Licitação e seus anexos, naquilo que com este não contrarie. 

6.2. O CONTRATANTE  poderá recusar quaisquer serviços, peças, materiais ou 

acessórios que não satisfaçam as condições contratuais, normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais legislações vigentes ou que não atendam 

ao padrão de qualidade desejável e estabelecido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO DOS S ERVIÇOS 

7.1. Todo e qualquer serviço só poderá ser realizado com orçamento prévio, citando o 

número de homens/hora e o valor nominal do material a ser utilizado, tomando por base o 

número de horas sugerido pelo fabricante do equipamento. 

7.2. Para faturamento dos materiais, será utilizada a conversão da moeda estrangeira 

para a moeda nacional, com base na sua cotação de venda, referente à do dia anterior ao 

do faturamento, conforme tabela liberada pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 

7.3. O transporte, carga e descarga dos equipamentos são de responsabilidade da 

CONTRATADA  e o CONTRATANTE  não fornecerá os equipamentos de manuseio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS PARA AUTORIZAÇÃO DOS S ERVIÇOS 

8.1. Observadas discrepâncias no funcionamento da aeronave ou de seus sistemas, a 

CONTRATADA  reportará imediatamente o problema no diário de bordo e ao comandante 

da aeronave, ficando este responsável pela solicitação da emissão da ordem de serviço 

para a CONTRATADA . 

8.2. Quaisquer serviços que se façam necessários em função do vencimento de revisão 

calendárica ou de discrepâncias de funcionamento da aeronave e seus sistemas serão 

solicitados pelo comandante da aeronave. 

8.2.1. A partir do momento que a CONTRATADA  receber a solicitação de serviços terá o 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para fornecer relatório das manutenções a serem 

realizadas (de discrepâncias) com o respectivo orçamento para realização das mesmas. 

8.2.2. Recebido pela CONTRATANTE  o orçamento prévio dos serviços, esta terá o prazo 

máximo de 10 (dez) dias para analisar e emitir parecer a respeito da solicitação. 

8.2.3. A CONTRATADA  terá o prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, a contar do 

momento da solicitação do CONTRATANTE , para apresentar no local onde estiver a 

aeronave, a(s) peça(s) de seu estoque, pessoal e equipamentos necessários à 

manutenção pretendida. 
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CLÁUSULA NONA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

9.1. Os serviços, objeto deste ajuste, serão executados no equipamento especificado e 

descrito no Termo de Referência, o qual faz parte integrante e complementar deste 

Contrato, naquilo que não o contrarie, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Compete à CONTRATANTE : 

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA , quando devidamente 

uniformizados e identificados, aos equipamentos; 

b) Prestar à CONTRATADA  as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar 

para o desenvolvimento dos trabalhos; 

c) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas, desde que devidamente atestados pela 

Fiscalização dos serviços; 

d) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 

confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 

incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

e) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA , efetuem os serviços 

prestados, ressalvadas as situações autorizadas neste instrumento; 

f) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA , exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou 

de força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE ; 

g) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual 

deverá registrar em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas 

com a execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA , prestando os esclarecimentos necessários e determinando prazo 

para a correção das falhas; 

h) Não permitir a intervenção de terceiros, sem conhecimento técnico, para operar os 

equipamentos, bem como dar imediata ciência à CONTRATADA  de qualquer 

irregularidade ocorrida no funcionamento ou na manutenção dos equipamentos; 

i) Dar providências às recomendações da CONTRATADA , concernentes a condições e 

uso correto dos equipamentos, divulgando as orientações e fiscalizando os 

procedimentos; 

j) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de manutenção de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TADA 

11.1. Além de fornecer a mão-de-obra, os materiais, os equipamentos, os utensílios e os 

insumos necessários à perfeita execução dos serviços, caberá, ainda, a CONTRATADA : 
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a) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, de 

acordo com os padrões exigidos pelo CONTRATANTE , nos termos da legislação 

vigente; 

b) Executar o objeto contratado em conformidade com as determinações dos 

fabricantes dos equipamentos e materiais empregados, normas técnicas 

pertinentes, especificações constantes na proposta apresentada e, ainda, de 

acordo com as instruções emitidas pelo CONTRATANTE ; 

c) Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e/ou outros bens de 

propriedade do CONTRATANTE  ou a terceiros, ocasionados por seus 

empregados; 

d) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz dos equipamentos, 

realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em 

perfeita ordem e providenciando a completa limpeza de todos os locais onde forem 

realizados os serviços; 

e) Fornecer, no mínimo, 02 (dois) números telefônicos para servirem como canais de 

comunicação entre o CONTRATANTE  e a CONTRATADA , podendo ser utilizado 

outro meio de comunicação, tal como correio eletrônico, desde que seja 

efetivamente utilizado pela CONTRATADA ; 

f) Adotar na prestação dos serviços, objeto deste contrato, tecnologia adequada e 

empregar materiais, equipamentos, instalações e métodos operativos que, 

atendidas as normas técnicas brasileiras, garantam níveis de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança e atualidade; 

g) Manter todos os equipamentos dos sistemas em condições normais de 

funcionamento, executando todos os serviços de manutenção necessários a 

permitir a operação contínua e ininterrupta, sem alterar as características técnicas 

dos mesmos, bem como das instalações, dentro do padrão recomendado pelo 

fabricante e de acordo com as normas técnicas aplicáveis; 

h) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme 

previsto no Termo de Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, 

que não terão em hipótese alguma qualquer relação de interesse com a 

CONTRATANTE ; 

i) Mobilizar todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, tais como 

ferramentas, maquinaria, aparelhagem, instrumental de testes, equipamentos 

mecânicos, elétricos e eletrônicos, responsabilizando-se pela guarda, segurança e 

proteção de todo equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

j) Manter estoque de peças sobressalentes, necessárias ao pronto atendimento dos 

serviços de manutenção; 
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k) Não inserir componentes que não tenham sido realizados no processo fabril 

original; 

l) Não suprimir componentes que tenham sido realizados no processo fabril original; 

m) Garantir, na execução dos serviços, a utilização somente de peças, materiais 

genuínos e equipamentos indicados pelo fabricante da aeronave conforme o 

respectivo manual; 

n) Promover a adequação das inconformidades apontadas pela equipe técnica da 

CONTRATANTE , responsável pela administração e gerência da solução; 

o) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços, peças ou materiais, em que se verifiquem imperfeições, vícios, 

defeitos ou incorreções apontados pela Fiscalização; 

p) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição, pela CONTRATANTE , 

de serviços, equipamentos, peças, acessórios e componentes, bem como pelos 

consequentes dos atrasos; 

q) Garantir o funcionamento dos equipamentos de forma a atender às necessidades 

do CONTRATANTE , implicando em descumprimento contratual a paralisação 

superior a 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE , 

ficando a empresa, após este prazo, sujeita às sanções pertinentes; 

r) Apresentar orçamento prévio dos custos referentes aos serviços necessários, 

relacionando as peças e a mão-de-obra a serem utilizadas na solução da 

manutenção apresentada no equipamento, citando-se o número de homens/hora e 

o valor nominal do material a ser utilizado, tomando por base o número de horas 

sugerido pelo fabricante do equipamento, para análise e autorização do 

CONTRATANTE ; 

s) Dispor de condições técnicas para realização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva na Cidade de Manaus - AM, excetuando-se aqueles 

realizados de forma excepcional (instrumentos, rádios, hélices, governador de 

hélice, dosadora, trens de pouso e radar). Devendo a CONTRATADA  arcar com 

todos os custos inerentes nos casos em que haja necessidade de deslocamento 

(retirada, desmobilização, transporte até o destino, retorno, desembaraço 

alfandegário e remontagem); 

t) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços executados, peças, materiais ou 

equipamentos aplicados, obrigando-se a administrar, inclusive, todo o processo de 

garantia (inclusive prazo) junto ao fornecedor original. Todo e qualquer custo 

proveniente da administração da garantia, tais como fretes, impostos, serviços de 

exclusão e reposição de materiais defeituosos, despesas com deslocamento de 

equipes, comunicação, entre outros, será por conta e responsabilidade da 

CONTRATADA , sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE ; 

u) Obedecer ao padrão do modelo da aeronave e ao manual do fabricante na 

aquisição de peças, e em proposta fornecida pela empresa, devendo ser 
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considerado como preço limite os valores estabelecidos na “price list” do fabricante 

de cada aeronave ou do revendedor autorizado pelo fabricante no Brasil; 

v) Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e peças, nacionais ou 

estrangeiros, responsabilizando-se pela procedência, qualidade e garantia, 

arcando com o ônus decorrente da não observância deste item. No fornecimento 

de peças, materiais e equipamentos à base de troca (“Exchange”), o procedimento 

será o mesmo adotado para as demais peças, materiais e equipamentos, 

considerando-se a base de troca no mercado; 

w) Dispor de local para a guarda permanente das aeronaves no mesmo local em que 

serão realizados os serviços, inclusive nos períodos e horários em que não haja 

necessidade da realização das manutenções; 

x) Garantir, nos serviços de manutenção corretiva, os serviços de: Reparo em Célula; 

Grupo Motopropulsor; e Aviônicos; 

y) Manter limpa e higienizada a aeronave em um intervalo de tempo de pelo menos 

uma vez a cada 30 (trinta) dias ou em caso excepcional quando se fizer 

necessário, bem como deverá polir a aeronave em um intervalo de tempo de pelo 

menos uma vez a cada 02 (dois) meses; 

z) Movimentar a aeronave no pátio juntamente com a tripulação, a fim de prepará-la 

para o vôo; 

aa) Auxiliar no funcionamento da bateria através de fonte de energia externa (GPU), 

nos casos em que haja, por algum motivo, o descarregamento desta; 

bb) Checar, e caso necessário, completar os níveis do óleo do reservatório do sistema 

de freio, trem de pouso e dos motores, bem como disponibilizar de 02 (dois) a 03 

(três) litros de óleo, de acordo com a necessidade, para repor o nível dos óleos dos 

motores durante a realização do vôo. O óleo descrito neste subitem deverá abater 

os valores da reserva técnica, não se confundindo com aquele previsto na lista dos 

materiais de consumo constantes da manutenção preventiva especificado no 

apêndice II; 

cc) Verificar o nível da solução da bateria juntamente com as inspeções de 50 

(cinquenta) horas; 

dd) Executar a manutenção preventiva ou corretiva do tipo revisão ou substituição de 

componentes em Manaus, de acordo com o mapa de componentes da aeronave, 

devendo serem revisados os seguintes itens: 

dd.1)  Revisão de hélice; 

dd.2)  Revisão do alternador; 

dd.3)  Revisão do motor de partida (starter); e 

dd.4)  Revisão de magneto. 

ee) Manter o mapa de componentes da aeronave atualizado, e apresentando qualquer 

discrepância dos componentes vencidos ou a vencer, tanto da manutenção 
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preventiva quanto da corretiva, comunicar ao comandante/fiscal do contrato da 

aeronave; 

ff) Prestar garantia da mão-de-obra dos serviços por ela executados ou sob sua 

responsabilidade, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE ; 

gg) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de 

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pelo CONTRATANTE  em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando 

não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, dos 

serviços; 

hh) Manter seu pessoal devidamente uniformizado , portando crachás de 

identificação e provido de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s , 

quando necessário; 

ii) Manter durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

jj) Apresentar, mensalmente , ou em outra periodicidade conforme o caso , em 

observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93, as 

informações e/ou os documentos listados abaixo : 

jj.1) Nota Fiscal/Fatura ; 

jj.2)  Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a 

Fazenda Pública Federal , Estadual  e Municipal ; 

jj.3) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à 

Seguridade Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

jj.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça 

do Trabalho , mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) , nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, 

com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011. 

kk) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

ll) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração desde que praticada por 

seus prestadores de serviço na execução dos serviços contratados; 

mm) Notificar a CONTRATANTE , por escrito , de todas as ocorrências que possam a vir 

embaraçar os serviços contratados; 

nn) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 

razões justificadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE ; 

oo) Comunicar ao representante do CONTRATANTE , por escrito, toda e qualquer 

anormalidade de caráter urgente que impossibilite a execução dos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

7/
00

00
56

 e
 o

 c
ód

ig
o 

64
F

3T
LQ

5.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
Y

LV
IA

 R
E

B
E

C
A

 R
IB

E
IR

O
 H

O
R

T
E

N
C

IO
 .



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

pp) Acatar a fiscalização do CONTRATANTE  levada a efeito por pessoa devidamente 

credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, 

comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos 

serviços; 

qq) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina do 

trabalho, inclusive fornecer produtos apropriados à proteção dos profissionais 

expostos a condições climáticas adversas; 

rr) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE ; 

ss) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE  ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou 

se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE , 

de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

tt) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE  ou de terceiros, que tomar 

conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar os 

profissionais nesse sentido; 

uu) Apresentar ao CONTRATANTE  toda a legislação federal e estadual atualizada 

existente ou que venha a ser criada que regulamenta as atividades contratadas; 

vv) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

ww) Não transferir à outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sem prévia 

e expressa anuência do CONTRATANTE . 

xx) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência 

que não estejam especificadas nesta cláusula; 

11.2. Os serviços de manutenção, as intervenções decorrentes de discrepâncias 

apresentadas em operação, o cumprimento de quaisquer boletins serão efetuados de 

acordo com as normas padrões da ANAC e do fabricante, atendendo as legislações 

aplicáveis. 

11.3. Os serviços de translado, caso necessário, correrão por conta da CONTRATADA . 

11.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar as horas/homem referente a mão de obra e 

transformá-la em serviços de revisão de peças e componentes da aeronave, atentando-se 

que para o fato de que todo e qualquer serviço de revisão deverá ter seu valor abatido 

exclusivamente da reserva técnica, no qual deverá fornecer orçamento específico para o 

mesmo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SER VIÇOS 

12.1. A CONTRATADA  não poderá subcontratar os serviços específicos de manutenção, 

exceto nos casos previstos na alínea “s”, subitem 11.1, da Cláusula Décima Primeira deste 

Contrato, de caráter excepcional e em oficina credenciada pela ANAC, com anuência do 

comandante da aeronave. 

12.2. No caso da subcontratação dos serviços na forma do parágrafo anterior, os preços 

deverão ser os mesmos ofertados pela CONTRATADA  em sua proposta. 

12.3. A subcontratação realizada pela CONTRATADA  deverá ser precedida de 

autorização prévia do CONTRATANTE . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

13.1. Os valores a serem pagos à CONTRATADA  pela execução do objeto deste contrato, 

é o valor estimado mensal de R$ __________ (extenso) , perfazendo o valor estimado 

global de R$ ________ (extenso) , desde que atendidas pela CONTRATADA às 

exigências para a liquidação da despesa. 

13.2. No preço já se encontram computados todos os custos diretos e indiretos, ônus 

fiscais, trabalhistas e outros incidentes sobre os materiais, bem como toda e qualquer 

despesa feita pela CONTRATADA  para entrega dos produtos, qualquer que seja sua 

natureza ou montante. 

13.3. No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, §§ 
1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.4. A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, não 
podendo aqueles exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

14.1. As despesas com a manutenção preventiva e corretiva e o serviço indicado no item 

1.3 do Apêndice I serão custeadas, no exercício em curso, por conta do Programa de 

Trabalho _______, Elemento de Despesa _______, Fonte de Recurso _______, Unidade 

Orçamentária ______ (_____), Nota de Empenho 20___NE____, de __/__/20__, no valor 

de R$ _____ (______). 

14.2. As despesas com a aquisição de peças a serem eventualmente utilizadas na 

manutenção preventiva e corretiva serão custeadas, no exercício em curso, por conta do 

Programa de Trabalho _______, Elemento de Despesa _______, Fonte de Recurso 

_______, Unidade Orçamentária ______ (_____), Nota de Empenho 20___NE____, de 

__/__/20__, no valor de R$ _____ (______). 

Parágrafo único:  A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será 
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alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 

consignada ao FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER 

JUDICIÁRIO ESTADUAL , pela Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA , em até 30 (trinta) 
dias , contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a 

sua conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual. 

15.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem 

Bancária Eletrônica em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, 

ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

15.3. Caso a CONTRATADA  seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, 

a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 

vigor. 

15.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições 

iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a Fazenda 
Federal , Estadual  e Municipal ; 

b) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à Seguridade 

Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do 
Trabalho , mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 

pela Lei nº 12.440/2011; 

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA . 

15.5. A CONTRATADA  deverá encaminhar ao CONTRATANTE , até o 2º (segundo) dia 
útil subsequente a execução dos serviços , a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos 

documentos previstos nesta Cláusula, bem como das certidões que comprovem a 

regularidade fiscal da CONTRATADA , Documento de Arrecadação – DAR quitado (taxa 

de expediente), requerimento de solicitação de paga mento, recibo e relatório de 

medição , a fim de que sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento. 
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15.6. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a 

Divisão de Contratos e Convênios  da CONTRATANTE , localizada à Avenida André 

Araújo, s/nº, Centro Administrativo José Jesus F. L opes, Aleixo, Manaus/AM . 

15.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE , o qual somente atestará a prestação do serviço 

contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, 

pela CONTRATADA , todas as condições pactuadas. 

15.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE . 

15.9. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 

caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA  à 

aplicação de penalidade(s) prevista(s) neste contrato. 

15.10. O CONTRATANTE  pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA , nos termos deste contrato. 

15.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o 

número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que 

sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo 

grupo ou conglomerado. 

15.12. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais 

da CONTRATADA . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 

alguma forma a CONTRATADA , haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna 

(IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para 

o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses , contados a partir 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
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17.2. A CONTRATADA  não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a 

renovação. 

17.4. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA  tiver sido 

declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria 

CONTRATANTE , enquanto perdurarem os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO CONTRATUA L 

18.1. Os preços dos serviços poderão ser reajustados, mediante negociação entre as 

partes e a formalização do pedido pela CONTRATADA , tendo como limite a variação do 

IGP-DI/FGV ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, constados da apresentação da 

proposta comercial ou do último reajuste, conforme o caso. 

18.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

18.3. A alegação de esquecimento ou o retardamento da CONTRATADA  quanto ao direito 

de propor o reajuste não será aceito como justificativa para pedido de efeito retroativo à 

data a que legalmente faria jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário 

da proposta comercial ou do último reajuste, responsabilizando-se a CONTRATADA  pela 

própria inércia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

19.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia. 

19.2. A garantia prevista no item anterior é a estabelecida no artigo 56 da Lei n. 8.666/93, 

e não se confunde com a Garantia Técnica, que deverá obedecer fiel e integralmente o 

disposto no item 8 do Termo de Referência, para todos serviços executados, peças e 

demais materiais empregados . 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANT E 

20.1. Não obstante a CONTRATADA  ser a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços ora contratados, a CONTRATANTE  reserva-se o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

21.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá a CONTRATANTE , através de 

seus representantes, em especial, o COMANDANTE DAS AERONAVES , incumbindo-

lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, 

definidos no Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à aplicação das 

penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor. 

21.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de 

Licitação e seus anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

21.3. A CONTRATADA  declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades. 

21.4. A CONTRATANTE  designa o COMANDANTE DAS AERONAVES  para 

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, que registrará em relatório 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a regularização das falhas ou defeitos observados. 

21.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato 

serão submetidas à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE , para 

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

8.666/93. 

21.6. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 

imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

21.7. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua 

execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência 

e neste Contrato. 

21.8. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização: 

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, 

e estipular o prazo para sua retirada do local da prestação dos serviços; 

b) Exigir a substituição de técnico que não responda técnica e disciplinarmente às 

necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições 

contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer 

motivo de força maior; 
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d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

CONTRATADA ; 

e) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA ; 

f) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

g) Dar a CONTRATANTE  imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA  ou mesmo rescisão de contrato; 

h) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE  ocorrência ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

21.9. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA ; 

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, 

prazos e cronogramas; 

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no 

referido Diário; 

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA , seus prepostos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou 

ao desenvolvimento da CONTRATADA , seus prepostos e sua equipe; 

f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

21.10.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA , inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS 

PARTES 

22.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 

comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou 

aquelas de urgência ou emergência. 

22.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, 

que digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de 

Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no 

Protocolo Administrativo da CONTRATANTE  e ou da CONTRATADA , ou por qualquer 

outro meio que comprove o recebimento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
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23.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93, a CONTRATADA  ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 

considerado pela Administração da CONTRATANTE , de inexecução parcial ou de 

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de: 

b.1) 1,0% (um por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, nos casos em 

que a CONTRATADA : 

b.1.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. Aplicada por 

dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 

b.1.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador. Aplicada por dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 

b.2) 2,0% (dois por cento) ao dia sobre o valor mensal do Contrato, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração da 

CONTRATANTE  para apresentação de documentos. Aplicada por dia, limitada a 

incidência a 05 (cinco) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, no caso de 

permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequência letal nas dependências do CONTRATANTE . Aplicada por 

ocorrência; 

b.4) 5,0% (cinco por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida, restando também configurada esta 

hipótese, no caso de atraso por período superior ao previsto nas alíneas “b.1” e 

“b.2”; 

b.5) 5,0% (cinco por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito. Aplicada por dia, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

b.6) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida, restando configurada esta hipótese, no 

caso de atraso na execução do objeto contratual por período superior ao previsto 

na alínea “b.5”; 

b.7) 1% (um por cento) por ocorrência não prevista nos itens referentes as multas 

acima mencionadas, calculado sobre o valor global do Contrato, caso não sejam 

cumpridas quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Apêndices. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no 

SICAF e no sistema de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE , quando 

for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais, restando configurada esta hipótese 

quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA  ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA , assegurará ao CONTRATANTE  o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação, com prova de recebimento. 

24.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE ; 

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante do CONTRATANTE . 

24.3. Ao CONTRATANTE  é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 

§§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

25.1. Incumbirá a CONTRATANTE  a publicação do extrato deste Contrato no Diário da 

Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de 

acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

26.1. A CONTRATADA  e seus representantes legais apresentaram neste ato os 

documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais, bem como a documentação 

relativa à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista indispensáveis à lavratura do 

presente termo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

27.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância 

obrigatória por parte da CONTRATADA , a impossibilidade, perante o CONTRATANTE , de 
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exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DO FORO DO CONTRATO 

28.1.  Obriga-se a CONTRATADA , por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da 

Comarca de Manaus, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam 

este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que se produzam seus efeitos jurídicos. 

 

Manaus/AM, __ de ________ de 20__. 

 

 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 

CONTRATANTE 

 

 

Sr. _________________________________ 
Responsável legal pela empresa _____________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________ 

 

C. I.: ______________________________ 

 

 

Nome: ____________________________ 

 

C. I.: _____________________________ 
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